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Recentemente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça
editou  as  Súmulas  539  e  541,  bastante  elucidativas
sobre  a  temática  da capitalização de juros,  tanto  no
que  se  refere  à  possibilidade  de  sua  previsão
contratual,  quanto  no que  concerne à  verificação da
expressa  pactuação,  bastando  a  taxa  anual  ser
superior ao duodécuplo da mensal.

No que  tange à  tabela  Price,  o  sistema consiste  no
método  de  calcular  as  prestações  devidas  em  um
financiamento, dividindo-as em duas parcelas: uma de
amortização e outra de juros. Isto não significa, por si
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só, que a aplicação de juros sobre juros ou a prática do
anatocismo  seja  uma  decorrência  lógica  de  sua
incidência.

Vistos, etc.

Trata-se  de  Apelação Cível interposta  pelo Banco Santander
Brasil S/A buscando a reforma da sentença (fls. 160/166) do Juízo de Direito
da  2ª Vara  Cível da Capital que, nos autos da Ação Revisional de Contrato
ajuizada  por  Mario  José  Moreira,  julgou  parcialmente  procedente  o  pleito
exordial  para declarar  a abusividade da utilização do sistema de amortização
francesa,  conhecido  como  tabela  price,  bem  como  a ilegalidade da
capitalização dos juros no contrato, reconhecendo a repetição do indébito na
cobrança das prestações e determinando a restituição dos valores na forma
simples, compensando-os com as parcelas vencidas ou vincendas, tomando-se
por base o laudo pericial de fls. 145/151.

Condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), ante
a sucumbência mínima do promovente, nos termos do art. 21 do CPC. 

Nas  razões  do  presente  apelo  (fls.  168/179),  a  instituição
financeira,  destacando os aspectos concernentes ao  pacta sunt  servanda e
legitimidade na cobrança do pactuado na avença, pontuou sobre a legalidade
da capitalização dos juros remuneratórios, pugnando pela reforma da decisão e
consequente julgamento de improcedência da ação.

Devidamente  intimado  (DJ  de  28/06/2016),  o  apelado  não
apresentou contrarrazões ao recurso.

No  parecer  de  fls.  156/159,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo provimento do apelo. 

É o relatório.
Decido.

Inicialmente,  insta  esclarecer  que  ao  presente  caso  serão
aplicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei
nº  5.869/73,  tendo em vista  que  os  atos  jurídicos  processuais  (sentença  e
Apelação  Cível)  tiveram  seus  efeitos  consumados  ainda  sob  a  égide  do
regramento anterior, mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da Lei
nº  13.105/20151,  privilegiando  as  disposições  de  direito  intertemporal
estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem como os axiomas constantes no art.
1º  da  nova  lei  processual,  art.  6º  da  LINDB  e  art.  5º,  inciso  XXXVI,  da

1 O prazo de vacatio legis (art. 1.045 do CPC/2015) foi de um ano, sendo a lei publicada em 17/03/2015.  O termo
final do prazo contado em ano é dia 17/03/2016. Inclui-se o último dia do prazo na contagem por força do art. 8º, §
1º, da Lei Complementar nº. 95/98, que regula a elaboração, redação, alteração e consolidação das lei brasileiras.
Logo, a entraga em vigor se dá no dia subsequente ao fim do prazo de vacância, qual seja o dia 18/03/2016.
Nesse sentido o Enunciado Administrativo nº 1 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão administrativa do dia 2
de março de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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Constituição Federal.

No  caso,  a  sentença  apenas  condenou  o  banco  apelante  a
restituir os valores provenientes da cobrança ilegal com base na capitalização
dos juros e do sistema de amortização conhecido como tabela price, cingindo-
se a esses pontos o julgamento do recurso aviado.

Já adianto que deve ser dado provimento ao recurso.

DA CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS

Quanto à capitalização de juros, esclareço que, embora tempos
atrás,  o  tema  já  tenha  sido  alvo  de  divergência  na  jurisprudência  pátria,
atualmente prescinde de maiores debates, por já restar pacificado no STJ, em
sede de julgamento submetido à sistemática dos recursos representativos da
controvérsia  (art.  543-C, CPC),  que a  capitalização de juros  é possível  em
contratos bancários celebrados após o dia  31.3.2000, data da publicação da
Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde
que expressamente pactuada.

No mesmo julgado (Resp. 973.827/RS), submetido, repita-se, à
sistemática dos recursos repetitivos (art, 543-C, CPC), aquela Corte Superior
decidiu,  ao  exigir  a  expressão  pactuação,  que “a previsão  no  contrato
bancário  de taxa  de juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". 

Confira-se,  nesse  sentido,  a  ementa  do  julgado,  na  parte  que
interessa:

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO.  AÇÕES  REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO
DE  FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA DE  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 
1. […] 2. […]. 
3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: "É permitida
a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano
em  contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor
como  MP  2.170-36/2001),  desde  que  expressamente
pactuada."  -  "A capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara.
A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
permitir  a cobrança da taxa efetiva anual  contratada".

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
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[…]”. (grifei).2

In casu, o contrato bancário objeto da presente ação foi celebrado
em  dia  (01/03/2007)  posterior  a  31.3.2000,  data  da  publicação  da  Medida
Provisória  n.  1.963-17/2000  (em  vigor  como  MP  2.170-36/2001)  e  resta
evidenciado que a taxa de juros anual (28,42%) é superior ao duodécuplo da
mensal (2,10%), o que, à luz da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
é suficiente para caracterizar a expressa pactuação da capitalização de juros. 

Ressalte-se  que  recentemente  o  Egrégio  Superior  Tribunal  de
Justiça editou as Súmulas 539 e 541, bastante elucidativas sobre a temática da
capitalização de juros, tanto no que se refere à possibilidade de sua previsão
contratual,  quanto  no  que  concerne  à  verificação  da  expressa  pactuação,
bastando a taxa anual ser superior ao duodécuplo da mensal. Nesse sentido,
transcrevo-as:

Súmula  539  -  É  permitida  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com
instituições  integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional  a
partir  de 31/3/2000 (MP n. 1.963-17/2000,  reeditada como
MP n. 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada.3

Súmula 541 - A previsão no contrato bancário de taxa de
juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente
para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada.4 

Dessa forma, no caso dos autos, a capitalização de juros deve ser
considerada válida, conforme precedentes do STJ que abaixo colaciono:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  DESERÇÃO.  [...]  CONTRATO  BANCÁRIO.
AÇÃO  REVISIONAL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE
JUROS. PACTUAÇÃO EXPRESSA. [...]
[…] 3.  Nos contratos bancários firmados posteriormente à
entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob o n.
2.170-36/2001,  é  lícita  a  capitalização  mensal  dos  juros,
desde que expressamente prevista no ajuste. A previsão no
contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada  (Recurso
Especial  repetitivo  n.  973.827/RS).  […]  5.  Agravo
regimental desprovido.5 (grifei).

2  STJ - REsp 973.827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012.

3  (Súmula 539, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 15/06/2015)
4 (Súmula 541, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 15/06/2015)
5  STJ - AgRg no AREsp 631.909/MS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 18/05/2015.
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AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO.
[...].  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.
POSSIBILIDADE.
1.  […]  2.  A  capitalização  mensal  de  juros  é  legal  em
contratos bancários celebrados posteriormente à edição da
MP 1.963-17/2000, de 31.3.2000, desde que expressamente
pactuada.  A previsão no contrato  bancário  de  taxa  de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.6 (grifei).

Portanto,  quanto  à  capitalização  de  juros,  deve  ser  alterado  o
comando sentencial, tendo em vista a legalidade de sua estipulação contratual.

DA TABELA PRICE

Quanto  à  discussão  sobre  a  utilização  da  Tabela  Price,
esclareço que o sistema consiste no método de calcular as prestações devidas
em um financiamento, dividindo-as em duas parcelas: uma de amortização e
outra de juros. Isto não significa, por si só, que a aplicação de juros sobre juros
ou  a  prática  do  anatocismo  seja  uma  decorrência  lógica  da  incidência  da
Tabela Price.

A metodologia foi desenvolvida a fim de o contratante ter ciência,
desde o início da contratação, de um valor fixo para todas as prestações do
contrato, não sendo surpreendido com critérios diversos de amortização. Há
uma distribuição dos juros no decorrer do contrato permitindo que todas as
parcelas a serem pagas tenham o igual valor. Isso, isoladamente, não indica a
prática de anatocismo.

A propósito:

[...]  A utilização  do  Sistema  Francês  de  Amortização,
Tabela  Price,  para  o  cálculo  das  prestações  da  casa
própria não é ilegal e não enseja, por si só, a incidência
de juros sobre juros7.

Demais  disso,  in  casu,  conforme  planilha  apresentada  pelo
autor/apelante  não  restou  a  amortização  negativa,  “fenômeno  que  surge
quando o valor da prestação não é suficiente para cobrir, sequer, os juros do
período, tornando a dívida impagável diante da incidência de novos juros sobre
o saldo devedor e os juros não quitados no mês anterior”8. Ou seja, apesar do

6  STJ - AgRg no AgRg no AREsp 604.569/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 20/04/2015. 

7STJ, AgRg no AREsp 533.528/RS, Rel. RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe 13/02/2015

8STJ, REsp 1069774/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 
13/05/2009
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pagamento da prestação mensal do contrato, o seu saldo devedor acaba por
aumentar no mês seguinte.

Veja-se:

[…]  1.  Se a prestação paga pelo mutuário é inferior  à
parcela de juros que incide no período, surge o que se
convencionou  chamar  amortização  negativa,  sendo
legítimo o cômputo da diferença em conta separada, na
qual  deve  incidir  apenas  correção  monetária,  como
forma de se evitar o anatocismo.[...] 3. Recurso especial
parcialmente provido9.

A jurisprudência,  inclusive,  manifestou acerca da legalidade da
adoção do Sistema Francês – Tabela Price - de amortização de dívidas, não
representando prática ilegal ou abusiva em detrimento do consumidor:

APELAÇÃO. REVISIONAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  […]   UTILIZAÇÃO  DA
TABELA  PRICE. NÃO  CARACTERIZAÇÃO  DE
ANATOCISMO.  ADMISSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO
STJ.  IOF.  FINANCIAMENTO.  POSSIBILIDADE  DE
CONTRATAÇÃO.  PRECEDENTES  DO  STJ.  TARIFA  DE
CADASTRO. LEGALIDADE. APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO
CMN  Nº  3.919/2010.  DESPROVIMENTO.  […]  3.  “a
aplicação da tabela price para amortização da dívida não
se mostra abusiva,  desde que expressamente prevista
no contrato firmado entre as partes, pois não caracteriza
anatocismo,  uma  vez  que  não  se  trata  de  juros
compostos,  mas tão somente  estabelece  o critério  de
composição das parcelas” (STJ j, AResp 485195/rs, Rel.
Min.  Antonio  Carlos  Ferreira,  publicado  no  dje  de
04/04/2014). […] 10

Enfim, não houve de amortização negativa, pois o montante dos
juros não superou o valor das prestações – fixas na Tabela Price -, tampouco o
saldo  devedor  aumentou  no  mês  seguinte,  conforme  se  vê  na  planilha
apresentada pelo autor/apelante.

Assim, também deve ser reformada a sentença neste tópico.

Ressalte-se  que,  estando  a  sentença em  confronto  com
jurisprudência dominante de Tribunal Superior (STJ), prescinde-se da remessa

9STJ, REsp 1069774/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 
13/05/2009

10TJPB; APL 0002384-03.2012.815.0751; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira; DJPB 16/03/2015; Pág. 18
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do recurso ao órgão colegiado, podendo ser aplicado o julgamento monocrático
de que trata o art. 557, §1º-A, do CPC de 1973.   

Face ao exposto,  DOU PROVIMENTO ao presente apelo, com
fulcro no art.  557,  §1º-A, CPC de 1973 (vigente à época da publicação da
decisão)  para  julgar  improcedente  a  ação,  em consonância  com o  Parecer
Ministerial.

Condeno  o  autor  ao  pagamento  das  custas  processuais  e
honorários advocatícios, os quais fixo no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
com base no art. 20,  §4º do CPC/73, fazendo a ressalva da exigibilidade da
exação,  de  acordo  com  o  art.  12  da  Lei  nº  1.060/50,  face  a  parte  ser
beneficiária da justiça gratuita (fl.53).

P.I.

João Pessoa, 06 de abril de 2017.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
Relator
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